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Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0002 07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇAO BASICA

465 138.950,9012.365.0011.2081.0000 MANUT.E REVIT. DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5412
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

00

999 000 Não se aplica

464 235.639,3012.361.0012.1053.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 5422
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

999 000 Não se aplica

466 312.560,8112.361.0012.2059.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5402
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

687.151,01687.151,01687.151,01687.151,01Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

312.560,8100540
138.950,9000541
235.639,3000542

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$687.151,01 distribuídos as seguintes dotações:

687.151,01Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

SÃO JOÃO DA VARJOTA, 01 de abril de 2025

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital por JOSE DOS 

SANTOS BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.05.27 15:26:20 -03'00'
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